
Orientações Sobre Estágio Supervisionado Obrigatório 

1. O estágio Supervisionado Obrigatório dos Cursos Técnicos de Edificações, Meio

Ambiente, Segurança do Trabalho, Transações Imobiliárias, Administração,

Recursos Humanos, Secretaria Escolar e Logística terão carga horária mínima

exigida em cada curso e será realizado junto a empresas públicas, privadas ou

por profissionais liberais devidamente identificados e registrados no referido

órgão de classe.

CURSO CARGA HORÁRIA 

Administração 100h 

Edificações 300h 

Logística 100h 

Meio Ambiente 200h 

Recursos Humanos 100h 

Secretaria Escolar 400h 

Segurança do Trabalho 300h 

Transações Imobiliárias 200h 

2. O aluno deverá imprimir 3 vias do TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

OBRIGATÓRIO (site), levá-las à Instituição de Ensino para que sejam assinadas

e carimbadas pelo responsável.

2.1. Encaminhar todas as vias à Empresa responsável pelo estágio para serem

assinadas, onde uma delas ficará retida.

2.2. Retornar à Instituição com uma via assinada pelas três partes: Instituição,

Aluno e Empresa.

2.3. O aluno ficará com a última via assinada pelas partes.

3. Ao final do estágio ou a cada período de 6 meses, o estagiário deverá elaborar

um RELATÓRIO DE ESTÁGIO de acordo com o modelo do anexo I e entregá-lo

juntamente com a AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO (anexo II)

preenchidas e assinadas pela Empresa, à Secretaria da unidade. Esses

documentos podem ser retirados no Web Aluno (site do IPA).

4. A AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO deverá ser assinada pelo

representante legal da empresa ou outro responsável que possua a carteira do

órgão de cada Técnico: Edificações – CREA*; Segurança do Trabalho – MTE ou

CREA*; Meio Ambiente – CRQ; Transações Imobiliárias – CRECI. O mesmo

deverá ser feito em papel timbrado e constar os dados da empresa (CNPJ,

endereço, etc).



 

 

 

5. Para aprovação, o aluno deverá apresentar, no mínimo, média aritmética 7,0 

(sete) na AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO, no item CRITÉRIOS PARA 

AVALIAÇÃO e entregar o RELATÓRIO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO do aluno.   

 

6. Caso o aluno não entregue a AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO e o RELATÓRIO DE 

ESTÁGIO no final do curso, o mesmo não poderá ter seu certificado de conclusão 

emitido, pois o ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO é parte integrante do 

currículo do curso. 

 

7. O aluno poderá realizar seu estágio em até 24 meses após a conclusão do período 

na escola, sendo considerado reprovado após esse período. 

 

*Conselho em mudança (verificar no órgão) 
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A empresa   , 

CNPJ  , situada à     

  , tem como representante legal ou responsável pelo  convênio 

  e como supervisor de Estágio na  empresa 

  , doravante denominado CONCEDENTE 

DE ESTÁGIO. 

O aluno   , 

CPF  , residente à     

    _, 

telefones      

e de e-mail     , 

está regularmente matriculado no curso de  , doravante denominado 

ESTAGIÁRIO (A) / ESTUDANTE, sob matrícula   . 

Entidade: Centro Politécnico Aplicação Lógica, inscrita no CNPJ sob o nº 09.089.840/0001-47, 

com sede na Estrada do Rio Grande, nº 162, Taquara, na cidade do Rio de Janeiro-RJ, 

entidade mantenedora do Instituto Paulo Apóstolo (IPA), onde serão prestados os serviços 

do presente termo, doravante denominado INSTITUIÇÃO DE ENSINO. 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO 
 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas, de um lado: 
 

I - CONCEDENTE DE ESTÁGIO: 
 

 

II - ESTAGIÁRIO (A) / ESTUDANTE: 
 

 

III - INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 
 

 

Orientador de Estágio: 
 

O orientador do estágio supervisionado será diretamente o coordenador do curso 
técnico, nomeado junto a equipe técnico pedagógica ou seu tutor direto do curso EAD. 

 
O Estágio objeto deste termo de compromisso reger-se-á pelas cláusulas descritas abaixo: 

 
CLÁUSULA 1ª - O TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO tem 

por objetivo formalizar as condições básicas para a realização de Estágio Obrigatório de 

ESTUDANTE da INSTITUIÇÃO DE ENSINO junto a CONCEDENTE DE ESTÁGIO, o qual, 

obrigatório ou não, deve estar de acordo com a Lei 11.788/2008 e ser de interesse curricular e 

pedagogicamente útil, entendido o ESTÁGIO como uma Estratégia de Profissionalização que 

integra o Processo de Ensino-Apredizagem. 

CLÁUSULA 2ª - O Termo de Compromisso de Estágio Obrigatório, entre a 

CONCEDENTE DE ESTÁGIO e o ESTUDANTE com interveniência da INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO, nos termos do Artigo 3º, Capítulo I da Lei 11788/2008, tem por finalidade 

particularizar a relação jurídica especial, caracterizando a inexistência de vínculo 

empregatício. 
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CLÁUSULA 3ª - A CONCEDENTE DE ESTÁGIO pagará SEGURO CONTRA 

ACIDENTES PESSOAIS a valores de mercado a ser feito em favor do (a) ESTAGIÁRIO (A), 

conforme Item IV do Artigo 9º, Capítulo III da Lei 11.788/2008. 

CLÁUSULA 4ª - Ficam compromissadas entre as partes as seguintes condições 

básicas para a realização do Estágio: 

a) este Termo de Compromisso de Estágio  Obrigatório  terá vigência de  /  /  à 

       /        /  , podendo ser denunciado a qualquer tempo, unilateralmente, mediante 

comunicação escrita conforme previsto na cláusula 6a, ou ser prorrogado através da 

emissão de um novo Termo de Compromisso de Estágio, respeitado o limite máximo de 2 

(dois) anos ressalvada a hipótese prevista no Artigo 11 da Lei 11.788/2008. 

b) as atividades principais a serem desenvolvidas pelo(a) ESTAGIÁRIO(A), em caráter 

subsidiário e complementar, compatíveis com o Curso descrito no item II, podendo ser 

ampliadas, reduzidas, alteradas ou substituídas, de acordo com a progressividade do 

ESTÁGIO e do Currículo do Curso, sempre dentro do contexto básico da profissão. 

 
 

CLÁUSULA 5ª - No desenvolvimento do Estágio ora compromissado, caberá à 

CONCEDENTE DE ESTÁGIO: 

c) proporcionar ao (à) ESTAGIÁRIO(A) atividades de aprendizagem social, profissional e 

cultural, compatíveis com o contexto básico da profissão, à qual o Curso do ESTAGIÁRIO 

se refere; 

d) proporcionar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, sempre que necessário subsídios que 

possibilitem o acompanhamento, a supervisão e a avaliação do Estágio; 

e) enviar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório 

de atividades, com vista obrigatória ao estagiário. 

f) assegurar ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) 

ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas 

férias escolares. Os dias de recesso previstos neste parágrafo serão concedidos de 

maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano. 

g) garantir, nos períodos de avaliação, que a carga horária do estágio será reduzida pelo 

menos à metade, para garantir o bom desempenho do estudante. 

h) permitir à INSTITUIÇÃO DE ENSINO que avalie as instalações da CONCEDENTE DE 

ESTÁGIO e sua adequação à formação cultural e profissional do educando. 
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AO(À) ESTAGIÁRIO(A): 
 

i) cumprir com todo o empenho e interesse, toda a programação estabelecida para seu 

Estágio; 

j) observar e obedecer as normas internas da CONCEDENTE DE ESTÁGIO, estando ciente 

que a eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e saúde, 

entre outros, não caracteriza vínculo empregatício. 

CLÁUSULA 6ª - Constituem motivos para a interrupção automática da vigência do 

presente Termo de Compromisso de Estágio Obrigatório: 

I – a conclusão ou abandono do Curso e o trancamento de matrícula; 
 

II – o não cumprimento do conveniado neste Termo de Compromisso de Estágio 

Obrigatório. 

III – a denúncia unilateral (resilição), por qualquer uma das partes, mediante aviso 

prévio formal encaminhado com a antecedência de 30 (trinta) dias, ou a rescisão de comum 

acordo. 

Parágrafo único – Na hipótese de denúncia unilateral ou de rescisão de comum 

acordo, a parte que promovê-la ou, no segundo caso, ambas as partes deverão comunicar, de 

imediato, por escrito, a INSTITUIÇÃO DE ENSINO. 

E por estarem de comum acordo com as condições deste Termo de Compromisso de 

Estágio Obrigatório as partes assinam em 3 (três) vias de igual teor e forma. 

 
 

Rio de Janeiro,  de  de  . 
Data Inicial do Estágio 

 
 
 

 
CONCEDENTE  - EMPRESA 
Assinatura e Carimbo da Empresa 

 
 
 
 
 

ESTAGIÁRIO / ESTUDANTE 
 
 
 
 
 
 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
 
 
 
 

 
OBS: Ao apresentar o Termo de Compromisso de Estágio Obrigatório assinado pela Instituição de 

Ensino à Empresa, entende-se que o aluno está devidamente matriculado. 



 

ANEXO I 

Modelo para Relatório de Estágio Supervisionado (do aluno) 
 

 
1. Capa 
a) Nome do curso 
b) Nome do aluno 
c) Matrícula 

 
2. Folha de identificação 

Deverá conter os seguintes itens: 

a) Nome do estagiário 
b) Nome do Professor/Tutor 
c) Nome do Profissional Orientador do Estágio (na Empresa) 
d) Local de realização do estágio 
e) Período de realização 

 
3. Desenvolvimento 
3.1 Introdução 
Dissertar sobre o trabalho realizado, incluindo as limitações e os problemas enfrentados 
durante o estágio. 

 
3.2 – Descrição das atividades desenvolvidas 
Deverá incluir, entre outros itens, métodos empregados, equipamentos utilizados e tabelas 
com suas respectivas conclusões. Sua estrutura deve conter: 
a) Descrição geral do local de estágio; 
b) Descrição dos trabalhos executados; 
c) Descrição dos processos técnicos ou de outras particularidades técnicas observadas. 

 
 
 

4. Conclusões 
 

5. Referências Bibliográficas 
 

 
6. Anexos 

OBSERVAÇÕES 

7. Datar e assinar 



 

ANEXO II 

Avaliação de Estágio Supervisionado na Empresa 

Unidade/Departamento: 
 

Nome do Orientador:    
 

Cargo ou função  Formação Profissional    
 

Identificação do Estagiário 
 

Nome:    
 

Número de matrícula:    
 

Período de estágio: início  /  /  Término  /  /  , perfazendo um total de         
horas estagiadas. 

 

Aspectos humanos Nota de 0 a 10 Não observado 
1. Assiduidade – cumprimento do horário integral 
de estágio e ausência de faltas. 

  

2. Interesse pelo trabalho – demonstra interesse, 
força de vontade, entusiasmo, motivação. 

  

3. Sociabilidade – integração com os colegas no 
ambiente de trabalho. 

  

4. Cooperação – disposição para cooperar com os 
colegas  e atender prontamente as atividades 
solicitadas. 

  

5. Senso de responsabilidade – zelo pelo material, 
equipamentos e bens 

  

Aspectos profissionais Nota de 0 a 10 Não observado 
1. Engenhosidade – capacidade de sugerir, 
projetar ou executar modificações 

  

2. Conhecimentos – demonstrados no 
desenvolvimento das atividades programadas 

  

3. Iniciativa – demonstrada para desenvolver suas 
atividades, sem depender dos outros 

  

Média   

OBSERVAÇÕES: 
 
 

 

 

 
 

Rio de Janeiro,  de  de    
 

 
Assinatura e carimbo do Orientador 
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